
VAZ 
Advocacia & Consultoria 

 

 
 

Rua Visconde de Abrantes, 114, casa 07 - Curitiba (PR) 

 

AO DOUTO JUÍZO DO 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA – 

ESTADO DO PARANÁ 

 

Processo 0001154-67.2026.8.16.0019 

 

APPELDORN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e OUTRA, 

ambas já qualificadas nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vêm respeitosamente à 

presença desse r. Juízo, por intermédio de seu procurador, apresentar EMENDA A 

INICIAL, para retificar um equívoco na classe IV (ME/EPP) da relação de credores. 

 

Nestes Termos, pede deferimento. 

Curitiba, 22 de janeiro de 2026. 

 

Bruno da Costa Vaz 
OAB/PR n.º 73.907 
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PROJUDI - Processo: 0001154-67.2026.8.16.0019 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por Bruno da Costa Vaz
22/01/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. Arq: Petição


